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:!lUBUNAL DE JUSTIÇA DO ES1'ADO DE SÃO p\___ ODe r~D.: ..... ~ ......-;~-.., ., 

Vistos, zelacados e à iscutidos e s tes autos de A28LAçAO 

CÍVEL n° 103.662- 4/6- 00, da Comarca de SÃO PAULO , em que é 

ape lant e PEDRO LINDOLFO SARLO , sendo ape l ado GRUPO DE: 

COMUNICAçAO TR~S S/A: 

ACORDAM, em Oi tava CAmar,:; Direito Privado de Férias 

"Julho/2000" do Tribuna l de Ju s tiça do Estado d e SAo Paulo, 

profer i~ a s eguinte decisAo : " negar am provi men to ae r ecurso . 

V. li . " , de con f ormidade com o r ela tór i o e voto do Relator. que 

in~eçram e s t e ac ó rd~o. 

o julgamento t eve a pa rti Cipaçao dos Desembargadores 

MATros FARIA (Presidente , sem v oto), CARLOS ALBERTO HERNANDEZ e 

SILVIO MARQUES . 

S ~O Paul o, 31 d e Jul ho e DOO. 
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